LEI N.º 1.832, DE 29/12/97

Autoriza a criação e implantação de programas de atendimento médico-odontologico para os detentos da Cadeia Pública de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o chefe do Executivo autorizado a criar e implantar o programa de atendimento médico-odontologico e de educação física, aos detentos da Cadeia Pública do Município de Timóteo, sob a coordenação da Fundação Social de Timóteo – FAST e Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º – O Município poderá celebrar convênio com órgãos do Estado e entidade privadas com o objetivo de viabilizar a aplicação desta Lei.

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de dezembro de 1993; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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